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Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Lei Municipal 03/2021 e regulamentada pelo Decreto Municipal 11/2021. A assinatura 
digital cumpre a função de associar uma pessoa ou entidade a uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Lamim impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os 
dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. Portanto, encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente DIÁRIO OFICIAL 
DE LAMIM – MG. 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

LICITAÇÃO 

  

O MUNICÍPIO DE LAMIM - MG, torna público e comunica a 
SUSPENSÃO DA LICITAÇÃO referente ao Pregão Presencial n° 
25/2022, Processo Licitatório n° 43/2022, objeto: Registro de Preços 
para contratação de pessoa física ou jurídica para locação de 
roçadeira, incluindo custos de abastecimento, manutenção e 
operador, para limpeza das estradas vicinais do Município. A 
suspensão se dá por motivos de força maior. Será procedido 
redesignação de data posterior para a realização do certame, 
respeitados os prazos legais, publicado por meio dos mesmos meios 
de divulgação utilizados anteriormente. Maiores informações 
poderão ser obtidas na Seção de Licitação e Compras da Prefeitura 
Municipal, situada na Praça Divino Espírito Santo, 06, Centro, 

Lamim/MG, telefone (31) 3754-1130, e-mail: 
licitacao@lamim.mg.gov.br. Lamim/MG, 31 de maio de 2022. 

Bruna de Assis Reis - Pregoeira Municipal. 

______________________________________________________ 

LEI MUNICIPAL Nº. 49, DE 26 DE MAIO DE 2022  

  

EMENTA: DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA QUE 

MENCIONA.  

  Faço saber que o Povo de Lamim, por seus representantes, 
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono e 

promulgo a seguinte Lei:  

Art.1º. Fica denominada de Rua Doracy Nogueira de Assis 
Reis, a via pública urbana que se inicia na esquina da casa do Sr. 
Doracy Eustáquio Nogueira Reis até o fundo da casa do Sr. Leandro 
Geraldo Reis Rodrigo, conforme levantamento planimétrico do 

logradouro público, que faz parte integrante deste projeto de lei.  

Art.2º. O Poder Executivo procederá a identificação do 
logradouro público a que se refere esta lei, afixando no local placa de 

identificação da rua mencionada.  

Art.3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Lamim-MG, 26 de maio de 2022. 
 

João Odeon de Arruda 
Prefeito Municipal Interino 

 
 


		2022-05-31T14:59:48-0300
	JOAO ODEOM DE ARRUDA:89090250697




